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Vitória (ES), segunda-feira, 03 de Julho de 2023.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 039, DE 30 DE 
JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro 
de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora PRISCILLA ROBERTA 
MOTTA MUTZ para atuar como Encarregado Interno 
pelo Tratamento de Dados Pessoais do Instituto 
de Pesos e Medidas do Espírito Santo, conforme 
determina o Decreto nº 4922-R, de 09/07/2021.

Parágrafo único. O Encarregado Interno deverá 
receber o apoio necessário para o desempenho de 
suas funções, bem como ter acesso motivado a 
todas as operações de tratamento de dados pessoais 
no âmbito deste Instituto, nos termos do Art. 16 do 
Decreto nº 4922-R, de 09/07/2021.

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

SÉRGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
Diretor Geral do IPEM-ES

Protocolo 1117649

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 040, DE 30 DE 
JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro 
de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do ESCRITÓRIO 
LOCAL DE PROCESSOS E INOVAÇÃO (ELPI) do 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito 
Santo - IPEM.

Art. 2º A comissão passa a ser composta pelos 
seguintes servidores:

Coordenador do Escritório Local: Calebe Rocha 
Rangel;
Membros: Fabricio Pereira Borges e Gabriela Mozeli 
Machado.

Art. 3º Na falta ou impedimento do Coordenador, 
fica designado o servidor Fabricio Pereira Borges, 
para responder pela função.

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

SERGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
Diretor Geral do IPEM-ES

Protocolo 1117652

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 041, DE 30 DE 
JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro 
de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Maria Madalena de 
Souza, Jeferson Costa Valadão, Wladimir Gonçalez 
Dias e Carina Carlos dos Santos Harrigan para, sob 
a presidência da primeira, constituir a Comissão de 
Avaliação de Documentos (CADS).

Parágrafo único. Na falta ou impedimento do 
Presidente, fica designado o servidor Jeferson Costa 
Valadão para responder pela função.

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

SÉRGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
Diretor Geral do IPEM-ES

Protocolo 1117657

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 042, DE 30 DE 
JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro 
de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Carlos Lourenço 
Danielli Nogueira, Elani Gomes Del Caro e Natália 
Colombo de Souza para, sob a presidência do 
primeiro, compor a COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CAD de acordo 
com o Decreto nº 3133R, de 19 de outubro de 2012, 
publicado em 22/10/2012, elegendo desde já como 
respectivos suplentes os servidores Nayana Coutinho 
Meschiatti, Fabio Ventorim Siqueira e Calebe Rocha 
Rangel.

Parágrafo único: Na falta ou impedimento do 
Presidente, fica designada a servidora Elani Gomes
Del Caro para responder pela função.

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data da sua publicação e, revogando-se as 
disposições em contrário.

SÉRGIO EDUARDO CORREA VIDIGAL
Diretor Geral do IPEM-ES

Protocolo 1117658

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 043, DE 30 DE 
JUNHO DE 2023

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º 
da Lei Complementar nº. 343, de 15 de dezembro 
de 2005,

carlos.nogueira
Realce
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